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MOD. 2 

L E,•t 	N2 	1.207/84. 
1 

de'AYde setembra'19.84 

ti 
"Autoriza a isençao das , taxas mUnicipa:is O''Centro/.. 

Espirita Amar ejVerdade"Mae Parie:  e tontem outras 

prOsild;nclas ,  

O'iodo.  de Santa Rita dá Sapucai, 	resen 

tantes decretou', 0 eu, em seu mime ' sancione a,segui te lei: 
• 

Art. IP-- Fica isento dás taxas municipais o "Cen-/ 

tro EsOirita Amor !e.. Verdade Vâe Karia", desta cidade. 

Art. 22  - Tal isençao st prende ao lato de se tra-/ 

tar de entidade de assistencia social e religiosa. 

Art. 32 - Çtvogadas as dispoSiçoes Wm contrario, en 

trará esta lei em. yigor ha data de tua pbblicaçao. 

•,Rejjstré.,se,e 

1- refeiárá, lunicipal de Santa Rito ;:.o,  Sapucae 
c 
, 4 de 

setembro de 1984. 
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